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144 Papel no formato Ofício 2, 100% celulose de florestas plantadas e sustentáveis, COR BRANCA, 75 g/m², emba-
lado em pacote com 500 folhas dimensões 216 x 330 mm 500 fls – resmas RESMA 1000

145 Pincel atômico c/ ponta de feltro, tinta à base de álcool na cor verde, espessura da escrita de 4,5mm. UND 400

146
Pistola para cola quente Grande, bi-volt, 13 Watts, 127 volts, ponta com isolante Térmico medindo 2 cm, gatilho de acio-
namento com aproximadamente 3,5 cm, apoio em metal de 4 cm x 4 cm, reabastecedor com visor para bastões de 7.5 
mm, fio e tomada certificadas pelo Inmetro medindo 2 mm x 0,5 mm, acondicionado individualmente em Blister plástico.

UND 50

147
Troféus com 50 cm de altura, com base octagonal em polímero na cor preta com 21,5 cm de largura com esta-
tueta fixa de deusa da vitória metalizada na cor dourada. Plaqueta em latão para gravação. Demais componen-
tes metalizados na cor dourada.

UND 10

148 Almofada para carimbo, caixa plástica com esponja absorvente entintada, tamanho n.º 4, cor preta, medidas 
aproximadas: comprimento 17 cm, largura 10 cm. UND 50

149 Almofada para carimbo, caixa plástica com esponja absorvente entintada, tamanho n.º 4, cor azul, medidas 
aproximadas: comprimento 17 cm, largura 10 cm. UND 50

150 Borracha bicolor (azul e vermelha) de apagar. Caixa com 40 Und CX 100

151
Caderno brochura costurado ¼ com 48 folhas – formato: 140x200mm, capa mole, miolo costurado com costura cen-
tral, folhas internas em papel de 63 gm2 com pautas e margens, capa interna com dados pessoais e semestrais, con-
tra capa com dados do fabricante, formato, número de folhas e gramaturas, material de acordo com normas da ABNT

UND 8.500

152 Caderno de caligrafia 40 folhas, capa cartão duplex 275 grs, formato mínimo 200 mm x 275 mm, miolo 56g/m. UND 5.000

153 Calculadora eletrônica de bolso 8 dígitos, c/ pilha AA. 4 Operações Básicas, Raiz Quadrada, %, Memória, Ali-
mentação: Solar, Pilha AA UND 75

154
CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA – COR VERMELHA – Caneta esferográfica 07 escrita fina, esfera 
de tungstênio: 0,8mm, Tampa e tampinha na cor da tinta, Tampa antiasfixiante. Corpo sextavado, Traço fino e 
escrita suave. Caixa com 50 Und

CX 350

155 Extrator de grampo, tipo espátula, em metal, tratamento superficial cromado, medindo aproximadamente 14 cm. UND 100
156 Grampo mol 19mm UND 150
157 Grampo mol 51mm UND 150
158 Molha dedos (dedex) – molha dedo em pasta creme especial para manuseio de dinheiro e papeis, estojo com 12g. UND 50

159 Papel carbono, material película poliéster, aplicação escrita manual, tipo dupla face, comprimento 297, largura 
210, cor preta. Caixa com 100 Und CX 75

160 Papel sulfite 75gr 210x297mm A4 colorido (cores variadas) pct com 100 fls UND 300
161 Pasta Tipo L, para documento, transparente, 210x297mm UND 250
162 Perfurador de papel metálico grande, 2 furos c/ distância de 80mm, capacidade minima de 30 folhas. UND 100
163 Pincel atômico c/ ponta de feltro, tinta à base de álcool na cor preta, espessura da escrita de 4,5mm UND 400

164 Apontador lápis, material plástico, tipo escolar, cor variada, quantidade 1, características adicionais sem depó-
sito, lâmina aço temperado inclinada, cores (amarela e azul) UND 2500

165 Bloco para recados, material papel, cor amarela, autoadesivo, med. 76mmx102mm, com 100 folhas. PCT 100
166 Caderno de desenho 96 folhas espiral 275x200 mm capa dura. UND 3500

167
CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA – COR AZUL – Caneta esferográfica 07 escrita fina, esfera de tun-
gstênio: 0,8mm, Tampa e tampinha na cor da tinta, Tampa antiasfixiante. Corpo sextavado, Traço fino e escrita 
suave. Caixa com 50 Und

CX 350

168 Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 6/0, material metal, formato paralelo. Caixa com 50 Und CX 250
169 E.V.A com glitter 2mm 40 x 60cm, cores variadas UND 900
170 Giz de cera, caixa com 12 cores variadas, tamanho pequeno CX 250
171 Grampeador de mesa pequeno, para até 25 folhas, utiliza grampos 26/6 UND 100
172 Grampo para grampeador, galvanizado, 26/6 mm. Capacidade para até 25 folhas. Caixa com 5.000 trampos. CX 150
173 Massinha de modelar 12 cores 180 gr UND 250
174 Papel almaço com pauta 200x275mm pct com 400 folhas PCT 150

175 Pasta arquivo, tipo AZ, material papelão prensado plastificado, com visor, com prendedor interno, ofício LL, 
medidas aproximadas: largura 285mm, altura 350 mm, lombada larga UND 150

176 Perfurador de papel, grande, estrutura metálica resistente, 2 furos redondos, com capacidade para até 70 fo-
lhas, funcionamento manual. UND 35

177 Pincel P/ Quadro Branco c/ ponta de feltro, na cor azul, ponta fina UND 250
178 Prancheta portátil, material acrílico, cor cristal ou fumê, com prendedor metálico de folhas tamanho ofício. UND 50
179 Régua em plástico com espessura mínima de 3mm e 35mm de largura, graduada em 30cm. UND 3000
180 Régua em plástico com espessura mínima de 3mm e 35mm de largura, graduada em 50cm UND 1000
181 Tinta guache, cores diversas, pote com 15 ml (caixa com 6 Und). CX 750
182 Tinta para carimbo, cor azul, componente água, pigmentos, sem óleo, aspecto físico líquido. Capacidade frasco de 40 a 42 ml. UND 50,5

Declaro para os devidos fins que os preços cotados incluem: Identificação exata e precisa do produto ou serviço, preços unitários, com valores em reais, já 
inclusos todos os custos. 
PREENCHER TODOS DADOS
Nome:  CPF/CNPJ:  
Endereço: Nº: Bairro: 
Cidade:   Estado: 
Validade da Proposta: 60 DIAS
Carimbo Padronizado da Empresa:  Telefones: Comercial Outros: 

Mâncio Lima-AC, _____/____/___________   ___________________________________________ 
Responsável pelo Preenchimento

O atendimento deverá ser dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da solicitação, no local do evento a ser informado pela Administração. 
Em caso de dúvida, entrar em contato pelo e-mail: comprascpml2025@gmail.com

MARECHAL THAUMATURGO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO
REPUBLICADOPOR INCORREÇÃO



90DIÁRIO OFICIALNº 14.19790  Segunda-feira, 02 de Fevereiro de 2026

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 533/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, E A 
PESSOA JURÍDICA: J.T. DE LIMA LTDA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE 
DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CON-
TRATANTE e a pessoa jurídica J.T. DE LIMA LTDA, inscrita pelo CNPJ/MF 37.430.319/0001-67, com endereço na Rua Nilo Pecanha, n° 1606, Municipio de 
Cruzeiro do Sul – Ac, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 104/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente do 
Pregão Presencial nº 029/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 533/2025 por mais 12 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MARECHAL THAUMATURGO
Recurso: 0500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Detalhamento: 0 – Sem detalhamento das destinações de recursos
Órgão: 13 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde
Proj/ativ 2.109 – Manutenção Do Fundo Municipal De Saúde:
65 4.4.90.52.00.00.00.00 0500 Equipamentos e Materiais Permanentes
Entidade: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MARECHAL THAUMATURGO
Recurso: 0601 – transferência Fundo a Fundo do SUS Provenientes do Governo Federal – Bloco de Estruturação.
Detalhamento: 0 – Sem detalhamento das destinações de recursos
Órgão: 13 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde
Proj/ativ 2.084 – ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE REDE DE ATENÇÃO DE SAÚDE:
16 4.4.90.52.00.00.00.00 00601 Equipamentos e Materiais Permanentes
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 29 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
J.T. DE LIMA LTDA
CNPJ/MF 37.430.319/0001-67
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026
PREGÃO ELETÔNICO Nº 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E A EMPRESA: 
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA, CNPJ: 14.707.364/0001-10, NA FORMA ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Ma-
rechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA, inscrita pelo 
CNPJ/MF 14.707.364/0001-10, com sede na Rodovia Fernão Dias – BR381 KM854/855 – Cep: 37556-830, em Pouso Alegre – MG, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 126/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 384/2023, e demais le-
gislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 012/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS – CONVÊNIO Nº 978912-2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  1.2. Objeto da contratação:   

Item Descrição Unid. Quant Marca/ Modelo Valor Unit. Valor Total

1
Moto niveladora, nova, com as seguintes especificações mínimas: 
Cabine Fechada, 6x4, Potência Operacional mínima 125 HP, Peso 
mínimo 13.000 KG, Largura mínima da Lâmina: 3.500 MM.

UNID 80

M R / X C M G / N I V / G R -
1803BR.NE COMBUSTÍ-
VEL: DIESEL MOTOR: 
QSB6.7 193

R$ R$ 724.500,00 R$ R$ 724.500,00

SETECENTOS E VINTE E QUATRO MIL E QUINHENTOS R$ R$ 724.500,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. A Proposta do Contratado; 1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 2.1. O 
prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, desde que este ainda seja vantajoso à administração. 3. CLÁUSULA TERCEIRA 
– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 4. CLÁUSULA QUAR-
TA – SUBCONTRATAÇÃO  4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 5.1. PREÇO 
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5.1.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 724.500,00 (CENTO E SES-
SENTA E NOVE MIL E SEICENTOS REAIS) 5.1.2. No valor acima estão inclu-
ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, se-
guro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 5.2.1. Será realizado através de ordem bancá-
ria, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contrata-
do. 5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.  5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 5.3.2. Considera-se ocorrido 
o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 5.4. Nos casos de eventuais atrasos de paga-
mento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, 
é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.  I = 
Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (6/100) 365 5.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 5.5.1. A 
emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 5.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deve-
rá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor 
exato dimensionado. 5.5.3. O setor competente para proceder o pagamento 
deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  a) o prazo de validade;  b) 
Ba data da emissão;  c) os dados do contrato e do órgão contratante;  d) o 
período respectivo de execução do contrato;  e) o valor a pagar; e  f) eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 5.5.4. Havendo erro na 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 5.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria-
mente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao refe-
rido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen-
tação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  5.5.6. Previamente à 
emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a parti-
cipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 5.5.7. 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 5.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa conside-
rada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  5.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar 
as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo adminis-
trativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  5.5.10. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  5.5.11. Quando do pagamento, será 
efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 5.5.11.1. Inde-
pendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quan-
to aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devida-
mente acostado aos autos. 6.2. Após o interregno de um ano, e independen-
temente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, me-
diante a aplicação, pelo Contratante, dos índices IGP-M ou IPCA, mediante 
casos, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocor-
rência da anualidade, conforme Artigo 25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021. 6.3. No 
caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contra-
tante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação co-
nhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) 

para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 6.5. Caso o(s) 
índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanes-
cente, por meio de termo aditivo.  6.7. O reajuste será realizado por apostila-
mento. 7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, 
X, XI e XIV) 7.1. São obrigações do Contratante: 7.1.1. Exigir o cumprimento 
de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, 
defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do 
valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato; 7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções mo-
tivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 7.1.7. Cientificar o órgão 
de representação judicial da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita-
ções e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalva-
dos os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 7.1.8.1. Concluída a 
instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para deci-
dir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 7.1.9. Notificar os emi-
tentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo adminis-
trativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 7.2. A 
Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Con-
tratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 8. CLÁUSULA OI-
TAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 8.1. O 
Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obri-
gações a seguir dispostas: 8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos de-
correntes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 8.1.2. comunicar ao Contra-
tante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas 
pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 8.1.4. Reparar, corri-
gir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais emprega-
dos; 8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa-
nhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor cor-
respondente aos danos sofridos; 8.1.6. Quando não for possível a verificação 
da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empre-
sa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do con-
trato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documen-
tos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que com-
provem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  8.1.7. Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole-
tivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de-
mais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 8.1.9. Paralisar, por 
determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 8.1.10. Manter durante toda a vigência do con-
trato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação di-
reta;  8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a re-
serva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a 
que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pa-
rágrafo único); 8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
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decorrência do cumprimento do contrato;  8.1.14. Arcar com o ônus decorren-
te de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua propos-
ta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e in-
certos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âm-
bito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan-
tidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 8.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita 
observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 8.1.18. Submeter pre-
viamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 8.1.19. Não permitir a utilização de qual-
quer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 8.1.20. 
Prestar garantia de assistência técnica dos equipamentos conforme previsto 
no Termo de Referência. 8.2. Não haverá exigência de garantia contratual da 
execução. 9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS (art. 92, XIV) 9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, o Contratado que: a) der causa à inexecução parcial do 
contrato; b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; c) der causa à inexecução total do contrato; d) deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame; e) não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) não celebrar o 
contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; g) ensejar o retarda-
mento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justi-
ficado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certa-
me ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas aci-
ma descritas as seguintes sanções: I) Advertência, quando o Contratado der 
causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a impo-
sição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); II) Impedimento de lici-
tar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposi-
ção de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); III) Declaração de inido-
neidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei) IV) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; (a) O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Ad-
ministração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cum-
primento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  (2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 9.3. A aplicação 
das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-
lativamente com a multa (art. 156, §7º). 9.4.1. Antes da aplicação da multa 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 9.4.2. Se a multa aplicada e as 
indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmen-
te devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife-
rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela auto-
ridade competente. 9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e con-
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 9.6. Na aplica-
ção das sanções serão considerados (art. 156, §1º): a) a natureza e a gravida-
de da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem 
para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 9.7. Os 
atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimen-
tal e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 9.8. A persona-
lidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nes-
se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es-
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de co-
ligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-
blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161) 9.10. As sanções de impedimento de licitar 
e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 10. CLÁUSULA DÉ-
CIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 10.1. O contrato se extin-
gue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 10.2. Se as obrigações não forem 
cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 10.2.1. Quando a não conclusão do 
contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: a) ficará ele 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administra-
tivas; e  b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA (art. 92, VIII) 11.1. As despesas decorrentes da presente contratação cor-
rerão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral desta 
municipalidade, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: ENTIDADE: 
1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO ÓRGÃO: 13 
– SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA UNIDADE: 001 DEPARTA-
MENTO DE AGRICULTURA RECURSO: 1.700.61.3110 – RECURSOS DE 
EMENDAS PROJ./ATIV. 1.019 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMEN-
TOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 168 4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 1.700.61.3110 – RECURSOS DE 
EMENDAS 168 4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER-
MANENTE – 1.700.00.0000 – RECURSOS DE CONVÊNIOS 12. CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 12.1. Os casos 
omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con-
tidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsi-
diariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Có-
digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 13.1. Eventuais altera-
ções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 14. CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA – PUBLICAÇÃO 14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a pu-
blicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 
14.133/21. 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 15.1. É 
eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Marechal Thaumaturgo/Ac, 29 de janeiro de 2026.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
CNPJ/MF 14.707.364/0001-10
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-______________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-______________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E A EMPRESA RAI-
MUNDO CLENILDO OLIVEIRA LIMA, NA FORMA ABAIXO: A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede à Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-000, Marechal Thaumaturgo/AC, 
representado neste ato pelo Sr. VALDELIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-
72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica RAIMUNDO CLENILDO OLIVEIRA LIMA, inscrita no CNPJ nº 51.991.378/0001-35, com sede 
em Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, Decreto Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DEMANDANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

01 MOTORISTA DE AMBULANCIA TIPO A (MONTANA) SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAUDE 7823-20 MÊS 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

TRINTA E SEIS MIL REAIS R$ 36.000,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação; 
A Proposta do Contratado; Eventuais anexos dos documentos supracitados. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. O prazo de vigência da 
contratação será contado da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. O contrato poderá ser 
prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, desde que este ainda seja vantajoso à administração. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECU-
ÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 
e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO Não será admitida a subcon-
tratação do objeto contratual. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO PREÇO O valor total da contratação é de R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS) No 
valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob-
jeto da contratação. FORMA DE PAGAMENTO Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. PRAZO DE PAGAMENTO O paga-
mento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota 
fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438, assim apurado: I = (6/100) 365 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do ob-
jeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuni-
car a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: O prazo de validade; A data da emissão; Os dados 
do contrato e do órgão contratante; O período respectivo de execução do contrato; O valor a pagar; e Eventual destaque do valor de retenções tributárias ca-
bíveis. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá reali-
zar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. Constatando-se, junto 
ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. Não havendo regu-
larização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e neces-
sários para garantir o recebimento de seus créditos. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Quando do pagamento, 
será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti-
dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio-
nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (art. 92, V) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obrigações iniciadas e con-
cluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusta-
mento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). Caso o(s) 
índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subs-
tituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O reajuste será realizado por apostilamento. CLÁUSULA 
SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Termo de Refe-
rência, anexo a este Contrato. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS As infrações e sanções administrativas são aquelas de-
finidas conforme Termo de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CON-
TRATUAL O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. Se as 
obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: Ficará ele 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despe-
sas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MARECHAL THAUMATURGO ÓRGÃO: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE E SANEAMENTO UNIDADE: 002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 – MANUTENÇÃO DO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
EM SAÚDE – ASP/CUSTEIO 31 10.301.0011 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.600.42.0000 – RECURSO 
DO SUS/FNS/UNIÃO. 31 10.301.0011 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.500.41.0002 – RECURSO NÃO 
VINCULADO. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Có-
digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES Eventuais alterações contratuais 
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reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. Registros que não 
caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previs-
tas na Lei nº 14.133/21. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO CLENILDO OLIVEIRA LIMA
CNPJ nº 51.991.378/0001-35
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 280/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2020
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
THAUMATURGO E A PESSOA FÍSICA, FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA DIAS, INSCRITA NO CPF: 994.097.202-49, NA FORMA ABAIXO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, locali-
zada na Rua Raimundo Margarida s/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDELIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada 
CONTRATANTE e a Empresa, FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA DIAS, inscrita no CPF: 994.097.202-49, ajustam o presente Termo Aditivo do contrato nº 
280/2020 decorrente da Dispensa de Licitação nº 047/2020, cujo objeto é: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPO DE 
MARECHAL THAMATURGO, homologado pela autoridade competente, realizado nos termos e fundamento na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, sujeitando-se 
às normas dos supramencionados diplomas legais que se regerá pela seguinte cláusula:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO:
O prazo de vigência contratual será prorrogado pelo período de 12 meses, contados a partir de 30/12/2025.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
mantidas todas as demais condições da avença original aqui não modificadas, na presença das testemunhas abaixo.
Marechal Thaumaturgo Acre, 30 de dezembro de 2025

VALDELIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA DIAS
CPF: 994.097.202-49
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1.ª_______________________________________ 
CPF
2.ª_______________________________________ 
CPF

PLÁCIDO DE CASTRO

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Município de Plácido de Castro – AC, por intermédio de sua autoridade competente, torna pública a ANULAÇÃO do Pregão nº 001/2026, cujo objeto é o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR (MICRO-ÔNIBUS), VISANDO ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE PLÁCIDO DE CASTRO – AC.
A anulação do referido certame ocorre com fulcro no art. 71, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na Súmula nº 473 do Supremo 
Tribunal Federal (STF), em razão da constatação de vícios insanáveis no procedimento licitatório, que comprometem a legalidade do certame.
Ressalta-se que a Administração Pública pode anular seus próprios atos quando eivados de ilegalidade, não gerando direito à indenização, ressalvados os 
casos previstos em lei.
Ficam, assim, sem efeito todos os atos decorrentes do Pregão nº 001/2026, assegurando-se o respeito aos princípios da legalidade, da autotutela administra-
tiva, da transparência e do interesse público.
Plácido de Castro – Acre, 30 de janeiro de 2026.

Camilo da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO/AC informa aos interessados que está recebendo coletas de preços. As empresas interessadas terão 
um prazo de 03 dias, a partir desta publicação, para enviarem suas cotações de preços, solicitar cotação ao e-mail abaixo.


